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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 13 DATA 03 Março 2022 
 FAVORECIDO Sidney Vieira Gomes 
DESTINO VIAGEM Cutitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Ltda, tema curso “Plano Municipal de Políticas Pública para 
a Mulher”, nos dias 09, 10 e 11 de março de 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 08/03/2022   
RETORNO 11/03/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato de Contrato nº 14/2022 
Inexigibilidade Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: H I Pão de Ouro Ltda 
CNPJ nº 08.702.216/0001-00 
Objetivo: “Coffe Break referente a Reunião juntamente com Vereadores, Prefeito e 
Secretários na Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR, reunião para tratar piso 
salarial e plano de cargo e carreira de magistério.  
Valor Total: R$. 921,85 (novecentos e vinte um reais e oitenta e cinco centavos) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 25 de fevereiro de 2022 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
CNPJ/MF Nº 01.589.918/0001-80 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, CEP 87730-000 
Santo Antônio do Caiuá - Pr 
 
Edital de Homologação e Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
 
Procedimento Administrativo n.º 9/2022; Processo Licitação n.º 8/2022; Solicitação n.º 8/2022.  
 
OBJETO: Aquisição de quatro inscrições para participação de servidores em curso de aperfeiçoamento. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá. CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 
 
CONTRATADA: UNICURSOS CAPITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, (CNPJ/MF 19.949.769 /0001-89), com sede na Rua 

Voluntários da Pátria, n.º 223, centro, Conjunto 135, Condomínio Jaime Canet, Centro CEP 80.020-000, 
endereço eletrônico unicursoscapacitacao@outlook.com, na cidade de Curitiba – PR. 

 
LEGALIDADE: Inexigibilidade fundamentada no inciso II, do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso II, do art. 33, da Lei 
Estadual (PR) n.º 15.608/2007. 
 
PRAZO VIGÊNCIA:  7 dias. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais). 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento do serviço será efetuado após emissão de nota fiscal respectiva, 
mediante emissão de autorização de empenho e pagamento, por meio de transação bancária em conta bancária de 
titularidade da contratada. 
 
DOTAÇÕES:  Órgão 01 – Legislativo Municipal; 

Unidade 01.01 – Câmara Municipal; 
Projeto atividade 1.001; 
Funcional 01.031.0001.2.009 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
9 Elemento despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
3.3.90.39.48.00.00.00 – Serviços de seleção e treinamento 

 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
contratará por inexigibilidade de licitação com a empresa UNICURSOS CAPITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, (CNPJ/MF 
19.949.769 /0001-89),  com sede na Rua Voluntários da Pátria, n.º 223, centro, Conjunto 135, Condomínio Jaime Canet, 
Centro CEP 80.020-000, endereço eletrônico unicursoscapacitacao@outlook.com, na cidade de Curitiba – PR. eis que, a 
matéria objeto do curso de aperfeiçoamento para pessoal se enquadra nas hipóteses do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 
e do art. 33, da Lei Estadual PR n.º 15.608/2007. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a 
devida autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) 
n.º 15.608/2007, suas posteriores alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna 
público que contratará, por inexigibilidade de licitação, com amparo no art. 25, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 33, II, da Lei Estadual 
(PR) n.º 15.608/2007, a empresa supra indicada, nos exatos termos que aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 03 de março de 2022. 
 
 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 25/2022 
b) Licitação Nrº             :            10/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 04/03/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS DE VACINAÇÃO PARA 

ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SORDI PAPEIS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 75.475.871/0001-60 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CARTEIRAS DE VACINAÇÃO 1/4 
55x21 cm, PAPEL 180g 4x1 - 
CORES - VINCADO 

 1.000,00 R$ 1,80 R$ 1.800,00 

1 CARTEIRAS DE VACINAÇÃO 
1/24 22,5x9 cm, PAPEL 180g 4x1 - 
CORES - VINCADO 

 1.000,00 R$ 0,65 R$ 650,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.450,00 

 
Tamboara, 04 de março de 2022.  
                               ______________________________________ 
                         ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa 
Nº 13/2022, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em abrigamento de pessoa 
com deficiência, com fornecimento de alimentação e acompanhamento nutricional, cuidados 
de enfermagem, cuidadores qualificados, serviços gerais, higiene pessoal com fornecimento 
dos produtos, atividades recreativas, atendimento médico e hospitalar com cuidador 24 horas 
caso a pessoa necessite de internação, vestuário em geral. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da 
presente, determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
bem como todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
POUSADA LUZ E VIDA LTDA 17.833.652/0001-00 13.216,00 Treze mil, duzentos e dezesseis 

reais. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 04 de março de 2022. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

                                    PORTARIA N.º 7591/2022 
 
                                    ROBERTO APARECIDO CORREDATO, 
Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
                                          RESOLVE: 
                                    
                                   CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados em Diversas Secretarias a partir de 07 de Março de 2022 a 05 de Março 
de 2022, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
1. Benedito Alves de Oliveira 
2. Claudio Luiz de Oliveira  
3. Eliane Mendes Franco Colombo 
4. Jair Romão Venera 
5. Josiléia Lucia dos Santos das Neves 
6. Luzinete Alves dos Santos 
7. Sergio Mukai  
 

AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

  
                                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal                                  
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 14/2022 

 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE TREINAMENTO DESPORTIVO (MODALIDADES: 
HANDEBOL, VOLEIBOL, FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL E BASQUETEBOL), EM PROL DE 
CRIANÇAS, DE ADOLESCENTES, DE JOVENS E DE ADULTOS DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, EM ATENDIMENTO AOS PROJETOS E ÀS AÇÕES SOB A 
RESPONSABILIDADE E A COORDENAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 

D G CASARIN – ACADEMIA – ME CNPJ: 22.470.019/0001-34 
 
LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional 
habilitados na área de educação física para a 
modalidade de handebol. 

H 750 R$ 28,00 21.000,00 

   TOTAL: 21.000,00 
 
LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional 
habilitados na área de educação física para a 
modalidade de voleibol. 

H 750 R$ 28,00 21.000,00 

   TOTAL: 21.000,00 
 
LOTE 3: LOTE 3 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional 
habilitados na área de educação física para a 
modalidade de futebol de campo. 

H 960 R$ 34,00 32.640,00 

   TOTAL: 32.640,00 
 
LOTE 4: LOTE 4 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional H 960 R$ 28,00 26.880,00 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
habilitados na área de educação física para a 
modalidade de futsal. 
   TOTAL: 26.880,00 

 
LOTE 5: LOTE 5 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional 
habilitados na área de educação física para a 
modalidade de basquetebol. 

H 400 R$ 25,00 10.000,00 

   TOTAL: 10.000,00 
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 A empresa vencedora deverá ter o número adequado de profissionais de acordo com a carga 
horária solicitada, prestar os serviços em conformidade com o cronograma disponibilizado pelo 
departamento de esportes. 
 
4.2.4 A prestação dos serviços deverá ser em local, data e horário estipulados por esta Secretaria, 
ficando a cargo da contratada todos os custos com deslocamentos até o local definido para a prestação 
dos serviços. 
 
4.2.5 As modalidades Futsal, Handebol, Vôlei e Atividades Lúdicas serão realizadas no Ginásio de 
Esportes Arcelino Tiepo e Futebol Estádio dos Eucaliptos do CERP. 
 
4.2.6 O profissional terá de apresentar o registro no conselho ou comprovação de estudante ou da área 
de educação física. 
 
4.2.7 Disponibilizar profissional com experiência e apto para treinamento na categoria solicitada. 
 
4.2.8 Disponibilizar profissional para toda modalidade coletiva e atividades lúdicas na área da educação 
física, de acordo com necessidade do departamento de esportes. 
 
4.2.9 Realizar treinamentos de recreação para crianças, e treinamentos de fundamentos para equipes de 
competição adulto e juvenil. 
 
4.2.10 Acompanhar as equipes como técnico em competições municipais e regionais. 
 
4.2.11  Providenciar a prova da prestação dos serviço com assinatura do(a) responsável pelo 
recebimento no canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de 
cumprimento da data de entrega. 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
4.2.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
4.2.13 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro 
de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo 
a definir pelo gestor. 
 
4.2.14 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.15 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.16 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.17 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.18 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
AS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
                     
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

 
Planaltina do Paraná, 03 de março de 2022. 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

1º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021 - PMQN 

CONTRATO  Nº 150/2021 
Vencimento 26/05/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
CONTRATADA:  PATRICIA BARBOSA NUNES PERAZZA , inscrita no CNPJ sob nº. 27.297.125/0001-81, 
com sede no endereço ANTONIO REGINATO, 530, Centro, Centro Querência do Norte-PR neste ato 
representada por  PATRICIA BARBOSA NUNES PERAZZA,  portador do RG n° 15409090, portador do 
CPF sob n° 002.869.441-46, residente e domiciliado em Querência do Norte (PR), doravante denominada 
CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Total R$ 
QUANTIDADE 
ADITADA 25% 

1 36695 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DO SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO VEICULAR – COM BASE EM 
CATALOGO TEMPÁRIO.PARA TODOS OS 
VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS VANS E 
AMBULÂNCIAS, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS E 
MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL 

PCS 1 30.000,00 R$ 7.440, 

      45.000,00 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 04 de Março de 2022  

               
CONTRATANTE      CONTRATADA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE   PATRICIA BARBOSA NUNES PERAZZA       
 
ALEX SANDRO FERNANDES                                                                         PATRICIA BARBOSA NUNES PERAZZA  
Prefeito Municipal                                                                                 Proprietário                                                                   

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022
LICITAÇÃO Nº 12/2022 - PREGÃO Nº 12/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ELO TEXTIL LTDA ••  EPP – CNPJ 28.844.636/0001-39
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENXOVAIS DE
BEBÊS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.420,00(Três Mil, Quatrocentos e Vinte Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 07/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
  Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
3º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº 14/2019  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 

VENCIMENTO 10/04/2023 
 

I - CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à 

Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-1 e a empresa UNIMED 

SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito  privado,  com  sede  na  Alameda Ministro Rocha Azevedo, 346 – Cerqueira 

César, em São Paulo, São Paulo, CEP: 01410-901, inscrita no CNPJ/MF nº. 92.863.505/0001-06. 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE , o Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 

do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de 

Querência do Norte e a CONTRATADA, AGENOR FERREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, médico, diretor,  portador da 

Cédula de  Identidade  RG  nº.  675.328-0 SSP/PR e do  CPF/MF  nº.  085.309.639-20 e MARCIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, 

brasileiro, casado, médico, diretor, portador da cédula de identidade RG n°. 593.020 -ES e do CPF/MF n°. 820.930.167-53. 

III- Tendo  em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e 

suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do Pregão 

Presencial nº 04/2019, celebram o presente Termo Aditivo de Aumento de Prazo com base no Art. 57 do § 1º da Lei n º 

8666/93. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente contrato (apólice de seguro de vida em grupo), a partir 

de 10 de abril de 2022 até 10 de abril de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago por vida segurada permanecerá  R$: 3,36 (três reais e trinta e seis centavos) por 

mês. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A dotação orçamentária possível para pagamento  no exercício 2020 é a seguinte:  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0005.01008 – Apoio à Gestão das Atividades Administrativas 
Fonte 1000 –33.90.39.69.00 – Seguros em Geral 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

                                          Querência do Norte - PR, 22 de fevereiro de 2021. 
                       
 
                                        

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

Agenor Ferreira da Silva Filho 
Diretor 

CONTRATADA 

Márcio de Oliveira Almeida 
Diretor  

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                                   C.P.F. 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2022.02.25 
09:22:18 -03'00'

AGENOR FERREIRA 
DA SILVA 
FILHO:08530963920

Assinado de forma digital por 
AGENOR FERREIRA DA SILVA 
FILHO:08530963920 
Dados: 2022.03.04 10:28:45 
-03'00'

MARCIO DE OLIVEIRA 
ALMEIDA:820930167
53

Assinado de forma digital por 
MARCIO DE OLIVEIRA 
ALMEIDA:82093016753 
Dados: 2022.03.04 10:31:09 
-03'00'

 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 - 000 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 035/2022 
 
SÚMULA: Designa servidora efetiva para exercer função 
gratificada de Secretaria da Escola CMEI João Trizzi, e 
da outras providências.      
 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e de acordo com os as disposições da Lei 
Complementar nº 02/2022. 
 
Resolve, 
 

Art. 1º. Designar a servidora efetiva ANA CLAUDIA SECUNDINI FRAUCHES, matricula nº 
20541 para exercer a função de Secretaria da Escola CMEI João Trizzi, de acordo com os 
as disposições da Lei Complementar nº 02/2022, a partir de 01/02/2022, a servidora 
receberá 20% sobre o seu vencimento básico. 

 
Art. 2º  Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 02 de fevereiro de 2022. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LEANDRO GARGANTINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 11/2022 
b) Licitação Nrº             :            1/2022 
c) Modalidade                :            Concorrência: 
d) Data Homologação   : 07/03/2022 
e) Objeto Homologado  : CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE UM 

TERRENOS COM UM BARRACÃO PARA FINS DE 
INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE EMPREGOS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA. 

 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CONTI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCÕES MARINGÁ EIRELI 
CNPJ/CPF: 14.520.232/0001-85 
 
Item Descrição Marca Quant. Geração de 

empregos 
1 CONCESSÃO DE DIREITO REAL 

DE USO DE UM TERRENOS COM 
UM BARRACÃO PARA FINS DE 
INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO DE 
EMPREGOS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

CONTI INDUSTRIA 1,00 33 
 

 
 
Tamboara, 07 de março de 2022.  
 
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 1 

 

E D I T A L Nº. 021/2022 
 

     Eliel dos Santos Correa, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei, DESCLASSIFICA a 
candidata ARLINDA MONICA DE FREITAS aprovada e classificada em 10º. 
Lugar no PSS 001/2021, para Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, por não 
comparecer no prazo determinado no Edital de nº. 016/2022 de 23 de Fevereiro de 
2022. 

 
Município de Diamante do Norte, em 07 de Março de 2022. 

 
        ELIEL DOS SANTOS CORREA 

         PREFEITO   MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 
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PROC.ADM. 08/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
                                                                                                                                                               PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 

 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA CM HOSPITALAR 
S.A  PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 
8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro CM HOSPITALAR S.A., 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 12.420.164/0009-04, ROD DF 290, KM 7 LT 1 4 GL 2 AR 5 6 7 - CEP: 72.578-000  - bairro: SANTA 
MARIA, BRASÍLIA (DF), neste  ato  representado  por  procurador Sra MARIANE SILVA BRASILEIRO, brasileira, portadora da RG nº 
47.780.896-7 e CPF 401.335.638-47, residente e domiciliado em Ribeirão Preto (SP),  doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 401: AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% DO LOTE 363 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34622 SITAGLIPTINA, FOSFATO 100 MG - COMPRIMIDO - 
BR0331389 

CPR 11250 R$ 4,18 47.025,00 MSD 

     TOTAL: 47.025,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 47.025,00 (quarenta e sete 
mil e vinte e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 
          

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 MARIANE SILVA BRASILEIRO contratada 

 
TESTEMUNHAS:  

                                 DECRETO N.º 5821/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA FRANCIELE APARECIDA 
PULIDO DA SILVA PARA O CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
–“ F”  

 
                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 07/03/2022, 
a Srª. FRANCIELE APARECIDA PULIDO DA SILVA, portadora do RG. 
N.º 8.913.557-5/SSPPr., e CPF Nº 042.372.619-64, para o cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – “F” , conforme aprovação em 
Concurso Público – Edital n° 001/2020 e Edital de Convocação 11/2022.  

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 21/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2022
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 21/03/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras e
eventuais AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS DE BALLET E JUDO DO
CRAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 50.790,00 (Cinqüenta Mil, Setecentos e Noventa Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 07/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 026/2022  
   

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 069/2021 de 
23/12/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte 
mil reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0006.2033 – Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ..................... R$ 60.000,00 
Fonte de Recurso: 03107 - Salário Educação - Exercícios Anteriores 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 60.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2061 – Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ..................... R$ 60.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 60.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 120.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), aberto na 
forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no 
exercício anterior nas fontes correspondentes, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ............................................................................... R$ 120.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 28 (Vinte e oito) dias do mês de Fevereiro do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
107 Salário Educação - Exercícios Anteriores R$ 60.000,00  
000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 60.000,00 
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AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 22/2022

DISPENSA ELETRÔNICA - Nº 3/2022

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que das
08:00 Horas às 15:00 Horas do dia 15/03/2022, fara realizar o DISPENSA ELETRONICA,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de DISPENSA ELETRONICA para futuras e
eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE DESINSETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA, LIMPEZA DE BUEIROS E CONTROLE DE
MORCEGOS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAI - PR

O Critério de julgamento será o menor preço Por Lote.

VALOR MÁXIMO - R$ 49.660,00 (Quarenta e nove mil, seiscentos e sessenta reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal,
no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 07/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

Rua José de Anchieta, 1641 – Fone/Fax: (44)3447.1122 – Cx. Postal 61 –   
CEP: 87750-000 - Alto Paraná–PR. 

 
 

1 
 

ATA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
  

Dispõe sobre a DELIBERAÇÃO QUANTO A 
POLÍTICA DE INVESTIMENTOS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022. 

 
Aos 02 (dois) dias do mês de março de do ano de dois mil e vinte  e dois,  às 09h00min. (nove 
horas), reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos dos Recursos do Fundo 
Previdenciário Municipal, eleitos por Votação realizada em 28 de junho de 2021, homologada 
pela Portaria nº 003/2021, de 01/07/2021, Ato publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.821 
data 02/07/2021. Presentes os membros: Clarice Bisconsim, Priscylla Páglia Tavares e Sônia 
Aparecida Frederico Satim, nesta, em atendimento aos dispostos normativos e legais, os 
membros do referido COMITÊ, para a deliberação sobre o assunto acima disposto como pauta 
principal da ordem do dia. Inicialmente, com a palavra o Membro do Comitê de Investimentos, 
a senhora Sônia Aparecida Frederico Satim, informa que a consultoria de investimentos 
contratada apresentou a proposta em forma de minuta a Política de Investimento para o 
exercício de 2022 para apreciação e análise desse colegiado. A minuta foi disponibilizada via 
plataforma eletrônica e juntamente com o texto, as propostas de: (I) alocação estratégica de 
acordo com o perfil do RPPS, (II) os parâmetros de risco dos segmentos de renda fixa e renda 
variável e (III) o valor (em percentual) esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos 
ativos garantidores do RPPS, segundo exigência da Portaria n° 464, de 19 de novembro de 
2018. Foi aberto tempo para a exposição de cada membro do Comitê apresentar o resultado de 
suas análises, observações, dúvidas e esclarecimentos. Constatou-se que a minuta a Política de 
Investimento para o exercício de 2022, apresenta os requisitos mínimos a partir da Resolução 
4.963/2021, de 25/11/2021. Faz menção ao cenário econômico brasileiro e mundial, para uma 
melhor visualização e entendimento dos resultados obtidos no exercício 2021. Discutiu-se que 
as expectativas para os investimentos não são boas para 2022. Concluiu-se, conforme 
orientação da assessoria que os investimentos maiores devem ser em fundos de renda fixa, para 
curto e médio prazo, evitando-se os fundos de longuíssimos prazos.  Há a necessidade de 
diversificação nas carteiras do Fundo Previdenciário do Município de Alto Paraná, 
recomendando que se deve moldar a diversificação da carteira para que “case” com a estratégia 
para obtenção de melhores resultados nos investimentos no exercício de 2022. Onde este 
colegiado após apreciação e análise da proposta apresentada pela consultoria, após ajustes, 
opina favorável com os seguintes limites de Alocação Estratégica: no segmento de Renda Fixa, 
o limite de até 77,56% (setenta e sete vírgula cinquenta e seis por cento); Renda Variável, 
Estruturados e FI, o limite de até 17,44% (dezessete vírgula quarenta e quatro por cento); Limite 
de Investimentos no Exterior, o limite de até 5,00% (cinco por cento) em Ações BDR Nível I, 
considerando que nesse tipo de aplicação, o dinheiro fica no país, não vai para o exterior, 
visando o equilíbrio da carteira. Fechado o período de discussões, fica deliberado pela 
Aprovação da Política de Investimentos para o exercício de 2022, após a exposição dos 
membros do colegiado e suas considerações, sendo essa aprovação opinativa com dados e 
assessoramento da empresa de Consultoria Crédito & Mercado, ficando a critério do gestor 
mudança quanto a Estratégia Alvo, considerando os limites inferior e superior, em todos os 
segmentos da carteira. A Diretora Presidente Alzira Barbosa, atual Gestora dos Recursos, de 
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acordo com suas atribuições, fará os ajustes necessários na minuta final da Política de 
Investimentos 2022, em atendimento aos parâmetros deliberados, sendo, a versão final 
disponibilizada para todos os membros do Comitê via e-mail para conhecimento e posterior 
encaminhamento aos membros do Conselho Deliberativo, possibilitando a análise prévia à 
reunião de aprovação da Política de Investimentos 2022 efetiva. Finalizado todos os conteúdos 
pautados e nada mais tendo a tratar, foi declarada e encerrada a presente reunião às 11h00min 
(onze) horas, e eu Sônia Aparecida Frederico Satim, na qualidade de Membro do Comitê de 
Investimentos, lavrei a presente ata, onde lida e achada exata, vai assinada pelos membros 
presentes. 
 
Clarice Bisconsim 
Membro do Comitê de Investimentos 
 
Priscylla Páglia Tavares 
Membro do Comitê de Investimentos 
 
Sônia Aparecida Frederico Satim 
Membro do Comitê de Investimentos 
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                                          DECRETO Nº 027/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 147/2021, 
datado 01/07/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 147/2021, firmado com a empresa 
JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 23840629802, com registro no CNPJ sob 
o nº. 35.485.469/0001-42, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 70,80 (setenta reais e 
oitenta centavos), conforme 3º Termo Aditivo nº 020/2022 de 04/03/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 04 de março de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 028/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 199/2021, 
datado 16/09/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 199/2021, firmado com a empresa 
JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 23840629802, com registro no CNPJ sob 
o nº. 35.485.469/0001-42, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 2.426,34 (dois mil 
quatrocentos e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos), conforme 2º Termo Aditivo 
nº 022/2022 de 04/03/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 04 de março de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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                                          DECRETO Nº 029/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 020/2020, 
datado 14/02/2020 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 020/2020, firmado com a empresa 

JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 23840629802, com registro no CNPJ sob 
o nº. 35.485.469/0001-42, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 330,78 (trezentos e 
trinta reais e setenta e oito centavos), conforme 3º Termo Aditivo nº 020/2022 de 
04/03/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 04 de março de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada  na prestação de serviços de elaboração, 
encaminhamento e acompanhamento de papéis/documentos desta municipalidade junto ao 
Tribunal de Contas do Estado – TCE e demais Órgãos Públicos na cidade de Curitiba-PR, 
além de prestar serviços de translado da Rodoviária e Aeroporto de Curitiba para o chefe 
do executivo, secretários e servidores, que lá estiverem a serviço do município, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do 
Edital de licitação. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.539, 
de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte empresa:  

PROPONENTE CNPJ 
OSMAR MEWES 08.611.482/0001-28 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação à respectiva 
empresa, pelo menor valor proposto de:  

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Qtd Preço 

Osmar 
Mewes-
ME/SOS 

Assistência 
Municipal 

1 1 

Encaminhamento de documentos junto aos Órgãos Públicos 
Encaminhamento e Acompanhamento de papéis do município de 
Rondon - Translado da Rodoviária de Curitiba e aeroporto Afonso 
Pena do chefe do Executivo, Secretariado e demais funcionários 
quando vierem a serviço do Município, com no mínimo de meia hora 
de antecedência ao da chegada prevista;  - Agendamento de 
audiências junto aos Órgãos Públicos e  autoridades. - 
Acompanhamento do Prefeito e Secretários em audiências.  - 
Recebimento de encomendas e despachos nas empresas de 
transporte rodoviário e aéreo. - Retirada de equipamentos e/ou 
materiais quando liberados ao Município e despachados através de 
transportadora até a sede do Município (frete por conta do 
Município). - Representar o Município nos eventos  quando da 
impossibilidade da presença do representante.  -Representar o 
Município junto ao Tribunal de Contas do Estado no 
encaminhamento e acompanhamento de processos junto à DG - 
Diretoria Geral, DCM - Diretoria de Contas Municipais, DAT - 
Diretoria de Análise de Transferências, DIJUR - Diretoria Jurídica, 
Ministério Público e outros Departamentos do Tribunal de Contas do 
Estado e demais serviços que necessitar e o Município solicitar, no 
mesmo dia solicitado, no prazo mínimo de 1 hora e máximo 2 horas 
da solicitação, tais serviços serão realizados na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná. 

12,00 2.100,00 

 

Rondon, PR em 07 de março de 2022. 
  

Fabiano Raatz Lopes 
Pregoeiro  

 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 

 
O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de 

Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto 
foi adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 
art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 

OSMAR MEWES 08.611.482/0001-28 25.200,00 Vinte e Cinco Mil e 
Duzentos Reais 

 
 Rondon, PR em 07 de março de 2022. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  
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COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022 

 
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviço referente a 04(quatro) inscrições 
para capacitação de servidores com o tema: “Nova Licitação Entender e Implantar a Lei 14.133”, 
ministrados nos dias 08, 09, 10 e 11 de março de 2022, realizado em Curitiba.  
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 025/2022 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação Para Contração de Empresa Para 
Prestação de Serviço para capacitação de servidores, Conforme planilha abaixo: 

Quant. Unid. Discriminação  Valor Unit. Valor Total  
04 Inscrições  Curso: “Nova Licitação Entender e Implantar a 

Lei 14.133”, que será ministrado nos dias 08, 
09,10 e 11 de março na cidade de Curitiba. 

1.900,00 7.600,00 

TOTAL GERAL   R$ 7.600,00 
 
 Com Inexigibilidade de licitação, junto a Divisão de  Administração. Pelo valor total de R$ 
7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), sendo realizado em 04 (quatro) dias. Pagos com Recursos 
Ordinários Livres, pagos a vista a Empresa UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, 
Inscrita no CNPJ: 36.731.728/0001-30. 
 

Alto Paraná, 07 de março de 2022. 
             

   CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe a 
empresa: UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, Inscrita no CNPJ 
36731.728/0001-30. Valor total de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), pelo período de 
04 (quatro) dias de realização do curso. 
 

Alto Paraná, 07 de março de 2022.   
 

    CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº. 045 / 2022 
 

O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca a 
pessoa abaixo relacionada, aprovada, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, com vista a assumir 
as vagas adiante especificadas munidas dos documentos ao final descritos. 

 
PROFESSOR 

Nome Nota Final Classificação 
Camila Viana Bellanda  71.50 14 

 
REQUISITOS E DOCUMENTOS: 
- CÓPIA E ORIGINAL DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO OU 
CERTIDÃO DE CASAMENTO; 
- CÓPÍA E ORIGINAL DO TÍTULO DE ELEITOR, COMPROVANTE DE 
VOTAÇÃO OU JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA NA ÚLTIMA ELEIÇÃO E 
PROVA DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL; 
- PROVA DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR, PARA OS 
CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO (ATÉ 45 ANOS); 
- CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG) E ORIGINAL COM O 
FIM DE COMPROVAR QUE O CANDIDATO POSSUI A IDADE MÍNIMA DE 
18 (DEZOITO) ANOS COMPLETOS, NA DATA DA NOMEAÇÃO; 
- CÓPIA DO CARTÃO DO C.P.F E ORIGINAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO 
EXIGIDO PELO EDITAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO REGISTRO E RESPECTIVA CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DO CONSELHO DE CLASSE, QUANDO NECESSÁRIO 
PARA INVESTIDURA; 
- CÓPIA DO RG E CPF DO CÔNJUGE E DOS FILHOS, QUANDO HOUVER; 
- CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, 
NOS CASOS EXIGIDOS COMO REQUISITOS DO CARGO; 
- DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO SANÇÃO IMPEDITIVA NO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA OU PENALIDADE DE DEMISSÃO; 
- DECLARAÇÃO DE DESVINCULAÇÃO PARA O CANDIDATO QUE 
EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, OU 
MUNICIPAL CONFORME PREVÊ OS INCISOS XVI E XVII DO ARTIGO 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E QUANDO ACUMULÁVEL 
DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO EMPREGADOR CONSTANDO O CARGO 
OCUPADO, CARGA HORÁRIA, HORÁRIO DE TRABALHO E 
REMUNERAÇÃO;  
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, FORNECIDAS 
PELA JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL, NO LOCAL DE 
RESIDÊNCIA DO CANDIDATO; 
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- DECLARAÇÃO QUE COMPROVE NÃO PERCEBER PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA, POR CONTA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
OU DE QUALQUER OUTRO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, DECORRENTES DE 
CARGOS, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, CONFORME ARTIGO 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE SERVIÇO MILITAR, CONFORME ARTIGOS 
42 E 142 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
- 01 (UMA) FOTOGRAFIA 3X4 RECENTE E TIRADA DE FRENTE; 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO(S) FILHO(S), MENORES DE 14 ANOS 
(ORIGINAIS E CÓPIAS) ACOMPANHADO DO CARTÃO DE VACINA DA 
CRIANÇA (ATÉ 6 ANOS) E DA DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E 
FREQUÊNCIA ESCOLAR (DE 7 A 14 ANOS); 
- DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU 
PATRIMÔNIO E, SE CASADO (A), A DO (A) CÔNJUGE; 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU 
TELEFONE) E FOTOCÓPIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO E CADASTRO DO PIS/PASEP E FOTOCÓPIAS; 
- CÓPIA DO COMPROVANTE DE TIPO SANGUÍNEO; 
- APRESENTAR QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DO ESOCIAL, DE QUE OS 
DADOS ESTÃO CORRETOS. 
 

Tamboara, 07 de Março de 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                            Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº. 046 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca a 
pessoa abaixo relacionada, aprovada, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, conforme segue: 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Nome Nota Final Classificação 
Eliane dos Santos 63.25 9 

 
- O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 
avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 
indicado pelo Poder Público Municipal.  
- A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 
Prefeitura do Município de Tamboara ou clínicas indicadas pela Instituição, não 
sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato. 
- Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo estipulado 
pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado. 
- A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 
caracterizará a desistência do candidato.  
- Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional 
executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
- Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento 
de identidade do candidato. 
- O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou 
INAPTO para o cargo ao qual se candidatou. 
- Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas 
incompatíveis com o cargo pleiteado. 
- Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias 
graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer patologias que 
impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de 
candidato deficiente ou não. 
- A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito 
à nomeação. 
- Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso. 
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- O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 

 
Tamboara, 07 de Março de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

                                                                     Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022 
 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA 

 CNPJ: 36.731.728/0001-30 

 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviço referente a 04(quatro) 
inscrições para capacitação de servidores com o tema: “Nova Licitação Entender e  
Implantar a Lei 14.133”, ministrados nos dias 08, 09, 10 e 11 de março de 2022, 
realizado em Curitiba-PR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.00.00.00.00-  Outros Serviços Terceiro- Pessoa- Jurídica 
                                  3.3.90.39.48.00 – Serviços de seleção e Treinamento 
 
 
DURAÇÃO: Início: na assinatura do contrato – 30 (trinta) dias 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2022. 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 07 de março de 2022. 
 
 

 
           CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                   Prefeito Municipal 

 
 
 
  

  

 

PORTARIA Nº. 043/2022 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 07 de março de 2022, o Senhor CELSO HERMES, 
servidor efetivo, no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde (07), 
Fundo Municipal de Saúde (002), Lotação: 2038 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde, onde passará a desenvolver suas atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de 
Educação (06), Divisão de Transporte Escolar (005), Lotação: 2033 – Manutenção da 
Divisão de Transporte Escolar Fundamental, em conformidade com o Art. 34, parágrafo 
único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim de cumprir o 
princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 044/2022 
 

SÚMULA: “Concede afastamento por motivo de 
Auxilio Doença”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

 
RESOLVE 

Art. 1º. – Fica afastada de suas atividades laborais a senhora IVONETE FORTUNATO 
BILACH, portador do RG nº. 5.980.348-4 SSP-PR e do CPF nº. 043.464.229.00, ocupante 
do cargo Efetivo AJUDANTE GERAL FEMININO, conforme Atestado Médico expedido no 
dia 21 de fevereiro de 2022, por 60 dias. 
Art. 2º. – Será concedida licença para tratamento de saúde em conformidade com o art. 93, 
inciso I, da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009, pelo prazo de 15 dias 
com seus vencimentos pagos pelo Município. 
Art. 3º. – Após afastamento superior a 16 (dezesseis) dias, seus vencimentos serão pagos 
pela Seguridade Social, mediante avaliação médica, em conformidade com o art. 93, inciso 
II da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009.  
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022
LICITAÇÃO Nº 2/2022 - PREGÃO Nº 2/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Impacto Eireli – CNPJ 05.306.560/0001-92
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS
EM OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI
- PR.
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00(Nove Mil e Seiscentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    
e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

     
  

                                                                                                                                                          1 

 
 

ERRATA 
 
TEOR DA PUBLICAÇÃO: LEI 01/2022 – De 11 de janeiro de 2022.   

Na Edição 18952 do DIÁRIO DO NOROESTE, na página 15, na data de 12 de 

janeiro de 2022. 

ONDE SE-LÊ: ANEXO III – VENCIMENTOS DO CARGO EFETIVO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO JANEIRO/2022 – GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR-GOS I – 

NÍVEL 1 – SUPERIOR COMPLETO. 

GRAUS 
GOS-A 

3º GRAU 
COMPLETO 

GOS-B 
PÓS GRAD. 
COMPLETA 

GOS-C 
MESTRADO 
COMPLETO 

GOS-D 
DOUTORADO 
COMPLETO 

36 3.861,59 4.247,75 4.672,52 4.139,77 

 

LEIA-SE: ANEXO III – VENCIMENTOS DO CARGO EFETIVO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO JANEIRO/2022 – GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR-GOS I – 

NÍVEL 1 – SUPERIOR COMPLETO. 

GRAUS 
GOS-A 

3º GRAU 
COMPLETO 

GOS-B 
PÓS GRAD. 
COMPLETA 

GOS-C 
MESTRADO 
COMPLETO 

GOS-D 
DOUTORADO 
COMPLETO 

36 3.861,59 4.247,75 4.672,52 5.139,77 

 

As demais informações permanecem inalteradas. 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte – PR, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 

     EDYELSON DA SILVA CANO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

REPUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 053/2021 

PREGÃO ELETRONICO  Nº046/2021 
2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO DE PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 
76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o 
Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 
SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-
87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná e a empresa MAX CESTAS .COM LTDA – EPP, 
estabelecida a Rua das Azaleias, n° 2033, Jardim Santa Rosa, CEP: 87.060-022, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná,, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.651.458/0001-98, neste ato representado por seu representante legal, Sr. 
JOSÉ ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG Nº. 3.468.297-6 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF Nº. 451.615.269-04, residente e domiciliado na Rua Pioneiro Mario Marangoni, n° 
366-A, Jardim Universo, CEP: 87.060-410, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços  Nº 053/2021, 
Pregão Eletrônico nº 046/2021, Processo Administrativo Nº 080/2021,bem como pela legislação vigente em 
especial o Art. 65, “d”. Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 046/2021, objetivando a aquisição de gêneros de alimentação, destinados a 
atender as secretarias municipais: geral da administração, saúde, educação, assistência social e departamento de 
desporto e cultura, no qual a CONTRATADA foi vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o valor do 
objeto, aditivo no valor de R$ 1.678,28 (um  mil seiscentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos). Na mesma 
dotação orçamentária da ata em tela. 
LOTE 01: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO: 

ITEM PREV. 
CONS. 

UNID
. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. V. TOTAL ESTIMADO 

(R$) 

29 1.029 Unid Extrato de tomate *especificações conforme edital. 1,80 1.852,20 

36 528 Unid Feijão tipo 1, carioquinha (carioca), *especificações conforme edital. 6,95 3.669,60 

37 513 Unid Feijão preto tipo 1, *especificações conforme edital. 6,72 3.447,36 

65 722 Unid Oleo Vegetal Comestível de soja refinado,*especificações conforte 
edital. 8,46 6.108,12 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 053/2021 que era de R$ 81.836,20 (oitenta e um mil oitocentos 
e trinta e seis reais e vinte centavos), passa a ser de R$ 83.514,48 (oitenta e três mil quinhentos e quatorze reais e 
quarenta e oito centavos). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições a Ata  nº 053/2021. 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. 
                                              Alto Paraná, 23 de fevereiro de 2022. 
 
 

___________________________                                             _________________________________ 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                            MAX CESTAS. COM LTDA – EPP 
Contratante                                                                                       Contratada 
 
 

Test:________________________                Test:___________________________ 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

PORTARIA Nº 03/2022 
 

Súmula: Desclassifica candidata aprovada no processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

 
DANIELA DIAS DO CARMO, Presidente do Conselho 
Municipal de dos Direitos da Criança e Adolescente de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Desclassificar a candidata aprovada no Processo de 

Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Planaltina, conforme classificação final 
da Resolução nº 11/2019 de 14 de outubro de 2019, em virtude de sua desistência. 

     
• Maria Aparecida de Oliveira Rosa   -   3ª Suplente. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   
                                
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Planaltina do Paraná, 07 de março de 2022. 

 
Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

EDITAL Nº 04/2022 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Planaltina 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 05/2005, 
com alterações nas Leis nº 29/2012 e nº 73/2013 (que dispõe sobre o Conselho 
Tutelar). 
 
Considerando o Edital nº 01/2019 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA. 
 
Considerando que o Conselho Tutelar deve desenvolver suas atribuições com cinco 
Conselheiros Tutelares. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar o 3º Suplente EMMILY CRISTINA BRITO DE SOUZA, para suprir a 
necessidade temporária do cargo de Conselheira Tutelar. A candidata deverá se 
apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná, até o dia 16 de março (das 7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00) para 
entrega de toda documentação exigida, conforme descrição abaixo: 
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

a) Cópia da Cédula de Identidade; 
b) Cópia do CPF; 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
d) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
e) Cópia da Carteira de Trabalho e PIS. 

 
Art. 2º - Após a entrega da documentação exigida no art. 1º deste Edital, a candidata 
deverá assumir  suas funções no Conselho Tutelar de Planaltina do Paraná em 
subistituição das Conselheiras Tutelares que gozarão o direito das férias nos 
seguintes meses:  
- Abril/2022, no período de 01 a 30 de abril de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Rozilene Alves de Paiva; 
- Maio/2022, no período de 02 a 31 de maio, em substituição a Conselheira Titular 
Ariane Neris Ramos; 
- Junho/2022, no período de 01 a 30 junho de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Geciele Rebeca de Campos Santos Minnikel; 
- Julho/2022, no período de 01 a 30 julho de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Aparecida de Gois Matoso; 
- Agosto/2022, no período de 01 a 30 de agosto de 2022, em substituição a 
Conselheira Graci Maria Jorge Piovesan. 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
Art. 3º - A suplente será convocada somente para suprir as férias, no entanto, em 
caso de desistência, permanecerá sendo o primeiro suplente eleito para suprir vaga 
definitva de Conselheiro Tutelar, em caso de vacância. 
 
Art. 4 - Caso a suplente não aceite a vaga para cumprir período de férias estabelecido 
neste Edital, deverá apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente – CMDCA termo de desistência até o dia 16 de março de 2022. 
 
Art. 5 - Casos não previstos neste Edital, poderão ser resolvidos pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Planaltina do 
Paraná. 
 
Art. 6º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Planaltina do Paraná, 07 de março de 2022. 
 

Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
REAVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 248/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 18/03/2022 – às 13h30min. Objeto: Registro de Preços para aquisição 
de alimentícios que compõem a merenda escolar. O edital e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 07 de março de 2022. 
 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Município de Santo Antonio do Caiuá – Poder Executivo, através do Departamento de 

Licitações, torna público que estará realizando o seguinte CHAMAMENTO PÚBLICO: 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2022 

 
OBJETO Credenciamento para atendimento na rede 

municipal de saúde para o cago de Farmacêutico.  
 

ÓRGÃO Departamento Municipal de Saúde 
 

PERÍODO DE 
CREDENCIAMENTO: 

08/03/2022 a 15/03/2022 

 
HORÁRIO Das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 

17h00min 
  

LOCAL Departamento de Licitações, Avenida São João, 
415, Centro, Santo Antonio do Caiuá/PR 

 

Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre este 

Chamamento no Departamento de Licitações, localizado na Avenida São João, 415, Centro, 

Santo Antonio do Caiuá/PR, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min 

às 17h00min, pelo telefone (44) 3443-1221 ou no site www.pmsac.pr.gov.br . 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

         Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 28/2021 – Sistema de Registro de Preços 
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1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2021 – ID 201 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 500/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de preços objetivando a aquisição de materiais 
odontológicos, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
28/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.121.920/0001-63 e IE 90702976-01, com sede a Avenida Carlos Gomes, 
Nº 434 – Zona 05, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.015-200, neste ato representado 
por seu representante legal a Senhora Maryvone Aparecida Peron Buosi. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço Unitário 
Registrado 

Preço Unitário 
Atualizado 

140 Roletes de algodao. Pacote com 100 
unidades. 

PCT Ss plus 2,01 2,12 

183 Água destilada. Água destilada, para 
autoclave, não injetável, não estéril e 
quimicamente pura. Galão de 5 
litros. 

GAL Ss plus 10,40 10,93 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 07 de março de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Maryvone Aparecida Peron Buosi 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor: 
 

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
 
Fiscal: 
 

Elisângela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 12/2022 
 

Processo de Dispensa por Justificativa nº 13/2022 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa POUSADA LUZ E VIDA LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
abrigamento de pessoa com deficiência, com fornecimento de alimentação e acompanhamento 
nutricional, cuidados de enfermagem, cuidadores qualificados, serviços gerais, higiene pessoal 
com fornecimento dos produtos, atividades recreativas, atendimento médico e hospitalar com 
cuidador 24h caso a pessoa necessite de internação, vestuário em geral. 
 
Valor: R$=13.216,00 (Treze mil, duzentos e dezesseis reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, mensalmente, até o 
dia 15 de cada mês, de acordo com a execução dos serviços do objeto efetuado no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria de Ação Social. 
 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

1306 08 244 11 2 62 Manutenção de Referência no 
Atendimento Social 3390395300 SERVIÇOS DE ASSIST. SOCIAL 937 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 04/10/2022 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 04/03/2022. 
 
Rondon – Pr, 04 de março de 2022. 
 

____________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

                                                               Prefeito Municipal  
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022
LICITAÇÃO Nº 2/2022 - PREGÃO Nº 2/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Impacto Eireli – CNPJ 05.306.560/0001-92
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS
EM OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI
- PR.
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00(Nove Mil e Seiscentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
14 • Edição - 18.989 | Paranavaí | 08 de março de 2022 | terça-feira

 
 

DECRETO Nº 5822/2022 
 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1997/2022 de 26 de fevereiro de 2022. 

 
D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 565.000,00 (quinhentos e sessenta e 
cinco mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 500.000,00 
13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244.0011.1003 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA E INFRAESTRUTURA SOCIAL   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   

898 Centro Dia   
15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 65.000,00 

15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA   

20.608.0012.2068 
MANUTENÇÃO ESTRUTURAL DA INTEGRAÇÃO 
AGROSILVAPASTORIL   

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
941 Veículo Assistência Técnica Extensão Rural - ATER   

  Total R$ 565.000,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante R$ 

565.000,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil reais) do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício de 2021, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882.2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, programação financeiro e cronograma de 
desembolso os dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 07 de março de 

2022. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município. 

 

 
 

DECRETO Nº 5823/2022 
 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional especial. 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1996/2022 de 26 de fevereiro de 2022. 
 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 

financeiro de 2022, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na seguinte 
dotação orçamentária: 

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 30.000,00 
13.006 DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL   

08.244.0011.2062 
MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL   

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS   
00939 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS   

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2021, nos 
termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 
2022/2025), na Lei 1967.2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, programação financeira e cronograma de 
desembolso os dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 07 de março de 

2022. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 1338/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 184.000,00 
(cento e oitenta e quatro mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais), distribuído nas seguintes dotações: 
Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.005 Divisão do Fundo Municipal da Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.028 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher  
3.3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 59.000,00 
11 Departamento de Esporte e Lazer  
11.002 Divisão de Esporte  
11.002.27.0812.18.2.082 Esporte Amador Saúde Profissional  
3.3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 5.000,00 
12 Departamento do Trabalho  
12.002 Divisão do Trabalho  
12.002.11.0334.19.2.058 Ações de Desenvolvimento do Trabalho  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 50.000,00 
07 Departamento de Educação  
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0782.12.2.045 Programa de Transporte Escolar  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  50.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  20.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirão como recursos: 

a) a importância de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), do superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, previsto no inciso I  do § 1º do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recursos 01001 – 
Recursos Ordinários Livre. 

b) a importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), do cancelamento parcial da dotação 
abaixo relacionada, previsto no inciso III  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.001 Diretoria do Departamento de Educação  
07.001.12.0122.12.2.044 Atividades Administrativas de Educação  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  70.000,00 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações 
provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 07 de Março de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
AVISO PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2022 
“AMPLA CONCORRÊNCIA” 
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à aquisição de veículo automotivo, tipo SUV, novo (zero 
quilômetro); ano/modelo 2022,  para atender a demanda do Gabinete do Prefeito. Julgamento: menor 
preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 14hs30min do dia 
22/03/2022. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 15hs00 do dia 22/03/2022. O edital poderá 
ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba 
suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão 
Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 07 de março de 2022.  
 
Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
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PORTARIA Nº 64, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
 

Concede férias regulamentares a Servidor (a) 
Municipal. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, conforme solicitação dirigida à Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias ao (à) 

Servidor (a) Público (a) do Município, conforme discriminação: 
  

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
263-1 Orlando Pereira da Silva 24/03/2020 a 23/03/2021 10/03/2022 a 08/04/2022 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 07 de março de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 442/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 06/04/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de rede de proteção, rede de vôlei, mastro, tabela de 
basquete e fita de marcação. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, 
denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário 
normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada 
pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 07 de março de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 452/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h do dia 07 de abril 
de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de Preços para 
aquisição de sacos de cimentos para distribuição gratuita, conforme lei municipal nº 
476/2021. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 07 de março de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira 
Pregoeira 
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E D I T A L Nº. 023/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar as candidatas aprovadas no PSS - Processo Seletivo Simplificado, 
realizado conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada 
através do Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 
106/2021, para fins de nomeação.  

             
                       
           PROFESSOR 

Class. Nome 
10.   VANIA FERREIRA DA SILVA 
11.   RUDNEIA FIRMINO LEITE 

            
      2     -     As convocadas deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
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q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - As convocadas deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 07 de Março de 2022. 

       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL , FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte 25 de fevereiro de 2022. 

TATIANE APARECIDA CARINHANA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
T&C SERVIÇOS GEOAMBIENTAIS LTDA 

CNPJ:132.570.610-00180 

RG: 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.232/2021, decorrente de Tomada de Preços n°    03/2021 de -Regularização 
de 06 barragens com projetos (AS-BUILT) existentes no Município de Querência do Norte-PR, localizados na 
Bacia dos Ribeirões Juriti e da Caveira. 
-Levantamento Socioeconômico dos usuários do recurso hídrico das áreas ao entorno das represas. 
-Confecção de 06 (seis) mapas, sendo 01(um) mapa para cada barramento onde esteja identificado o perímetro 
da barragem, localização de cada usuário e ponto de captação de recursos hídricos, arquivo de PDF, DWG e 
KML. 
- Regularização de outorga de direito de uso de Recursos Hídricos de 12 (doze) poços tubulares profundos  que 
foram executados com recursos públicos e que estejam localizados na Bacia do Rio Juriti ou Caveira e sejam 
impreterivelmente de uso coletivo. Todo o processo de regularização deverá ser realizado de acordo com as 
normas dos órgãos ambientais responsáveis. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 
87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa T&C SERVIÇOS 
GEOAMBIENTAIS LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 13.257.061/0001-80, com sede no endereço , , Centro,  - 
neste ato representada por  TATIANE APARECIDA CARINHANA,  portador do RG n° , portador do CPF sob n° 
043.811.619-47, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 28 de agosto de 2022, a 
pedido da empresa, para finalização das tarefas, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:043.811.619-47 

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2022.02.25 
08:37:42 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 04/2022  
OMunicípio de Santa Isabel do Ivaí torna público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 07 de abril do ano de 2022, na Rua Professora Dulce Cristi n° 
1170 em Santa Isabel do Ivaí , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Sede Recape de vias urbanas 
em CBUQ 9.449,24 m² 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@santaisabeldoivai.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3453-8314. 
Santa Isabel do Ivaí, 07 de março de 2022. 
FREONIZIO VALENTE  
Prefeito 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 51/2022 

 
Súmula: Concede Licença por Acidente de Trabalho. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Conceder Licença por Acidente de Trabalho, a 
servidora da municipalidade, LEONICE ALEIXO DA SILVA TEOTONIO, brasileira, casada, 
inscrita no CPF/MF nº 071.977.069-63, cargo de Agente de serviços, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, conforme atestado médico arquivado no Departamento 
de Recursos Humanos. 
                                      
     Art. 2º Esta Portaria será automaticamente revogada com 
a cessação do benefício de Acidente de Trabalho concedido pelo INSS; 
             
                                            Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 10 de fevereiro de 2022. 
                                                     
                                            Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, 04 de março de 2022. 

 
                                                                                Celso Maggioni 
                                                                      PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 52/2022 

 
                                                 SÚMULA: Concede Licença Maternidade e Licença 

Aleitamento. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
      RESOLVE: 
 
                             Art. 1º Conceder dentro das determinações legais, licença 
maternidade, conforme atestado arquivado no Departamento de Recursos Humanos; e 60 
dias da licença Aleitamento, Lei Municipal nº 001/2010 de 02.03.2010 à servidora da 
Municipalidade ANA BEATHRIZ SAKAMAE ROMEIRO, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF/MF nº 088.375.219-01 e cédula de identidade RG nº 10.939.140-9 SESP-PR. 
 
                                         Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 03 de março de 2022. 
 
                        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                          Paço Municipal, 04 de março de 2022. 
 
                                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 53/2022 

 
                                                 SÚMULA: Concede Licença Maternidade e Licença 

Aleitamento. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
     RESOLVE: 
 
                             Art. 1º Conceder dentro das determinações legais, licença 
maternidade de 120 dias, conforme atestado arquivado no Departamento de Recursos 
Humanos; e 60 dias da licença Aleitamento, Lei Municipal nº 001/2010 de 02.03.2010 à 
servidora da Municipalidade ELAINE APARECIDA TAVARES DALIBRA, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF/MF nº 090.637.249-69 e cédula de identidade RG nº 12.943.317-5 
SESP-PR. 
 
                                         Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 27 de fevereiro de 2022. 
 
                        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                          Paço Municipal, 07 de março de 2022. 
 
                                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 
 
 
      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 175/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º: Fica exonerada a Servidora VILMA ALVES 
DE LISBOA, do Cargo Comissionado CC5 de CHEFE DE TÉCNICA 
PEDAGÓGICA, a partir de 08 de março de 2022. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de março de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2022, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS: 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEPARTAMENTO DE DESPORTO E 
CULTURA, em favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 
FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO 
LTDA - EPP 24.461.693/0001-88 Lote 01: 01, 02 e 03.  38.739,10 

Alto Paraná, em 07 de março de 2022. 
 

  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/20212 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: FTEA Soluções em Gestão Ltda - EPP 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de gêneros de alimentação, destinados a 
atender as Secretarias Municipais: Educação, Assistência Social e Departamento de Desporto e 
Cultura, conforme a seguir: 

LOTE 01: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO  
 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

1    1.650  Lt 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 1 LITRO - Produto de 
origem animal (vaca), líquido, fluido, homogênio, de cor 
branca opaca, produto altamente perecível que de ser 
conservado sob refrigeração por possuir vida útil 
limitada por ação microbiana. Embalagem de 
polietileno original de fábrica de 1 litro com 
identificação do produto, 4620016800840 20160 84000 
49 dos ingredientes, informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 
peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. - 
CATIVA 

            3,79                   6.253,50  

2    5.600  Cx 

LEITE UHT – suas condições deverão estar de acordo 
com a Portaria 370 de 04/09/97, livre de parasitas e de 
qualquer substância nociva. Embalagem tetrapak 
esterilizada e hermeticamente fechada, contendo 1 
litro. Prazo de validade 03 meses a contar a partir da 
data de entrega. - LIDER 

             
4,09  

               
22.904,00  

3    4.130  Kg 

MELANCIA "Redonda", de tamanho grande, casca lisa e 
sem lesões microbianas ou mecânicas, polpa firme e 
suculenta e sem sinais ou estados de maturação 
excessiva (passada). - PRODUTOR RURAL 

            2,32                   9.581,60  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$               38.739,10  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 07 de março de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
           Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO   
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 
OBJETO: Empreitada Global (materiais e mão de obra), para execução de: Relocação de Rede 
de Drenagem de Águas Pluviais e Pavimentação Asfáltica em CBUQ, com área de 2.914,12 
m², em vias públicas do Município de Alto Paraná-PR e Distritos de Maristela e Santa Maria. 
ABERTURA: Dia 30 de março de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Cópia do Edital e a Pasta Técnica poderão ser retirados junto a Sede da Prefeitura, ou através 
do endereço eletrônico www.altoparana.pr.gov.br. 
Os envelopes nºs -  01 – Documentação para Habilitação, e 02 – Proposta de Preços deverão 
ser entregues no Setor de Protocolos, até 08:30 horas do dia 30 de março de 2022. 
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447-
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 07 de março de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 015/2022 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: PONTAL 
COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA  , com cadastro CNPJ/MF: 78.909.389/0001-80, 
localizada na Av. Heitor Alencar Furtado, Nº 6420, Jardim Santos Dumont, Paranavaí-PR, no 
valor total de R$ 1.638,30 (Um mil seiscentos e trina e oito reais e trinta centavos).  
Objetivando a Realização da Revisão do Veículo SPIN 1.8 MT PREMIER – Placa FIV-3H83, 
realizado por sua Concessionaria Exclusiva, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem 
como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 015/2022. 
 
Mirador/PR, 07 de Março de 2022 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente da Santa Casa de Paranavaí, no uso de suas atribuições, 
convoca os sócios fundadores e os sócios efetivos quites com a tesouraria 
para Assembleia Geral Extraordinária a ser constituída no dia 31 de março 
do corrente ano, a Rua Rio Grande do Sul, nº 2425, com primeira 
convocação às 18:00 horas e segunda convocação às 18:15 horas, 
conforme parágrafo II, art. 11º da Seção I do Capítulo III do Estatuto 
Social, para deliberarem a seguinte ordem do dia: 
 
Pauta: 

 
1. Eleição e Posse do Conselho Superior e do Conselho Fiscal. 

 
Paranavaí - PR, 04 de Março de 2022. 

 
RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES 

Presidente 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 
administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

DECRETO Nº 26/2022 
 

SÚMULA: PRORROGA PRAZO DE ABERTURA TP 01/2022 
 
Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
      
CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, previstos 
no art. 37, da C.F, que são os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência;  
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública, tem o poder/dever de rever seus 
atos a qualquer momento. 
 
CONSIDERANDO a impossibilidade da participação da Comissão de Licitação na 
data prevista de abertura da TP 01/2022. 
     
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica PRORROGADO A ABERTURA DA TOMADA DE PREÇO 01/2022 
PARA O DIA 18/03/2022, no mesmo horário e Local determinados no edital.  
 
Artigo 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Querência do Norte, 07 de março de 2022 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 122/2022 
 
Designa servidores públicos municipais para exercerem a 
função de fiscais de contratos e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo relacionados, para 
exercerem a função de fiscais de contratos, como segue: 
 

 
 

Ordem 

 
 

Matrícula 

 
 

Nome 

 
 

Cargo 

Secretarias, 
seções ou 

departamentos 
de vínculo dos 

Contratos 
01 571101 Cristina Aparecida 

Henrique dos Santos 
Agente de Saúde 40h Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

02 838901 Fulvio Chagas Motorista 40h Secretaria 
Municipal de 
Educação 

03 782002 Marcia da Silva Gomes Auxiliar Administrativo 
40h 

Secretaria Geral 
da 
Administração e 
Departamento 
de Desporto e 
Cultura 

04 1113401 Solange Manzotti Tavares Auxiliar Serviços Gerais 
40h 

Secretaria 
Municipal de 
Desenvolvimento 
Econômico 

05 570301 José Carlos Rodrigues dos 
Santos 

Auxiliar Geral 40h Secretaria 
Municipal da 
Agricultura 

06 21149201 Maria Inez de Souza 
Cândido 

Auxiliar Serviços Gerais 
40h 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

07 1035901 Roberto Paulo da Silva Motorista 40h Divisão de 
Viação e Obras 
Públicas 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Parágrafo único. Aos servidores designados e relacionados no caput deste artigo, será 
concedido para o exercício da função de fiscal de contratos, gratificação especial no valor de 
R$-550,30 (quinhentos e cinquenta reais e trinta centavos) mensais, em conformidade com 
o art. 16, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
Art. 2º Os contratos e atas de registro de preços em vigor na data de publicação deste 
Decreto, passam a ser fiscalizados em suas respectivas secretarias, seções ou 
departamentos, pelos servidores designados e relacionados no art. 1º.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada em 
especial a Portaria nº 047/2022 e demais disposições em contrário.  

 
Alto Paraná-PR., 07 de março de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

MUNICÍPIO DE MIRADOR

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 016/2022 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: PONTAL 
COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA  , com cadastro CNPJ/MF: 78.909.389/0001-80, 
localizada na Av. Heitor Alencar Furtado, Nº 6420, Jardim Santos Dumont, Paranavaí-PR, no 
valor total de R$ 2.202,93 (Dois mil duzentos e dois reais e noventa e três centavos).  
Objetivando a Realização da Revisão do Veículo SPIN 1.8 LTZ – Placa BDD-6E84, realizado 
por sua Concessionaria Exclusiva, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos 
elementos que instruem o Processo Administrativo nº 016/2022. 
 
Mirador/PR, 07 de Março de 2022 
 

 

 

ATA Nº 01/2022 
Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às treze horas reuniram-se nas 
dependências da Prefeitura do  Municipal de Rondon , sito à Avenida Paraná nº 155, bairro 
centro, os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial , nomeados 
através do decreto nº 5640/2021, tendo como objetivo a análise e  aprovação de  expansão da 
zona territorial urbana deste Município, (Novo perímetro urbano). O chefe de gabinete Maurilio 
Galindo Lopes  fez a abertura da reunião, em sequência o Srº. Ney José Ribeiro fez  explicação 
com a apresentação de documentos com demarcações das divisas/fronteiras, (Memorial 
Descritivo e Mapas do novo Perímetro Urbano). Após vários debates por parte dos integrantes 
deste conselho, fica aprovado por unanimidade o perímetro delimetado como parte do 
Zoneamento Urbano do Município de Rondon-Pr. 
Sem mais vai por mim que lavrei e assinei esta  e demais participantes; 

• Sirlei Luiz de Andrade dos Santos 
• Eder Dias Casola 
• Aleandro Ferreira de Souza 
• Nelson Betim 
• Pedro Dias Monteiro 
• Roberto Scaraboto 
• Andréia Cristina da Silva do Amaral 
• Claudemir Domingos Lansa 
• Luiz Gustavo Zolin 

 

MUNICÍPIO DE RONDON – COMARCA DE CIDADE GAÚCHA – PR 
PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
RONDON 
ÁREA: 8.279.490,56 m² = 827,9490 ha 
PERÍMETRO: 14.963,78 m 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
DESCRIÇÃO 

 
 Inicia-se se no marco denominado '0', georreferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares 
Relativas, Sistema UTM: E= 319953.173 m e N= 7410589.334 m; Daí segue com o 
azimute de 97°45'32" e a distância de 81.09 m até o marco '1' (E=320033.519 m e 
N=7410578.387 m); Daí segue com o azimute de 113°05'50" e a distância de 162.88 m 
até o marco '2' (E=320183.345 m e N=7410514.489 m); Daí segue com o azimute de 
129°38'17" e a distância de 158.62 m até o marco '3' (E=320305.496 m e 
N=7410413.300 m); Daí segue com o azimute de 137°14'06" e a distância de 153.38 m 
até o marco '4' (E=320409.642 m e N=7410300.695 m); Daí segue com o azimute de 
143°31'04" e a distância de 161.45 m até o marco '5' (E=320505.633 m e 
N=7410170.887 m); Daí segue com o azimute de 151°48'17" e a distância de 131.29 m 
até o marco '6' (E=320567.665 m e N=7410055.176 m); Daí segue com o azimute de  
64°57'17" e a distância de 897.11 m até o marco '7' (E=321380.422 m e 
N=7410434.955 m); Daí segue com o azimute de 155°01'56" e a distância de 510.55 m 
até o marco '8' (E=321595.928 m e N=7409972.119 m); Daí segue com o azimute de 
211°04'21" e a distância de 151.00 m até o marco '9' (E=321517.993 m e 
N=7409842.784 m); Daí segue com o azimute de 243°26'03" e a distância de 185.29 m 
até o marco '10' (E=321352.262 m e N=7409759.915 m); Daí segue com o azimute de 
208°13'41" e a distância de 142.02 m até o marco '11' (E=321285.089 m e 
N=7409634.785 m); Daí segue com o azimute de 314°04'44" e a distância de 154.14 m 
até o marco '12' (E=321174.357 m e N=7409742.013 m); Daí segue com o azimute de 
239°50'41" e a distância de 485.54 m até o marco '13' (E=320754.526 m e 
N=7409498.104 m); Daí segue com o azimute de 222°01'53" e a distância de 65.07 m 
até o marco '14' (E=320710.961 m e N=7409449.774 m); Daí segue com o azimute de 
193°43'05" e a distância de 343.32 m até o marco '15' (E=320629.544 m e 
N=7409116.244 m); Daí segue com o azimute de 306°48'16" e a distância de 25.65 m 
até o marco '16' (E=320609.007 m e N=7409131.611 m); Daí segue com o azimute de 
216°12'19" e a distância de 704.70 m até o marco '17' (E=320192.754 m e 
N=7408562.982 m); Daí segue com o azimute de 133°10'40" e a distância de 366.25 m 
até o marco '18' (E=320459.836 m e N=7408312.370 m); Daí segue com o azimute de 
110°05'18" e a distância de 256.35 m até o marco '19' (E=320700.589 m e 
N=7408224.322 m); Daí segue com o azimute de 199°10'22" e a distância de 395.00 m 
até o marco '20' (E=320570.865 m e N=7407851.231 m); Daí segue com o azimute de 
226°05'54" e a distância de 715.55 m até o marco '21' (E=320055.290 m e 
N=7407355.052 m); Daí segue com o azimute de 301°36'59" e a distância de 1607.80 
m até o marco '22' (E=318686.127 m e N=7408197.904 m); Daí segue com o azimute 

de 225°38'03" e a distância de 800.93 m até o marco '23' (E=318113.553 m e 
N=7407637.866 m); Daí segue com o azimute de 300°31'07" e a distância de 1102.01 
m até o marco '24' (E=317164.207 m e N=7408197.490 m); Daí segue com o azimute 
de  46°08'21" e a distância de 754.23 m até o marco '25' (E=317708.023 m e 
N=7408720.100 m); Daí segue com o azimute de 334°52'45" e a distância de 785.13 m 
até o marco '26' (E=317374.714 m e N=7409430.968 m); Daí segue com o azimute de  
17°50'14" e a distância de 1050.05 m até o marco '27' (E=317696.358 m e 
N=7410430.541 m); Daí segue com o azimute de 102°13'59" e a distância de 720.11 m 
até o marco '28' (E=318400.117 m e N=7410277.957 m); Daí segue com o azimute de 
158°03'56" e a distância de 332.42 m até o marco '29' (E=318524.292 m e 
N=7409969.597 m); Daí segue com o azimute de  68°19'23" e a distância de 275.05 m 
até o marco '30' (E=318779.894 m e N=7410071.195 m); Daí segue com o azimute de  
74°20'28" e a distância de 388.76 m até o marco '31' (E=319154.230 m e 
N=7410176.127 m); Daí segue com o azimute de  60°10'02" e a distância de 584.37 m 
até o marco '32' (E=319661.161 m e N=7410466.835 m); Daí segue com o azimute de  
67°14'31" e a distância de 316.67 m até o marco '0=PP' (E=319953.173 m e 
N=7410589.334 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono 
acima descrito com uma área superficial de 827,9490 ha. 
 

CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA - AZIMUTES E COORDENADAS 
MUNICÍPIO: RONDON – PR 

COMARCA: CIDADE GAÚCHA - PR 
 

Datum: SIRGAS 2000  Meridiano Central: 51° WGr 
 
========================================================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord.Este Azimute Distância Fator Escala Latitude Longitude 
========================================================================================================== 
0 1 7410589.334 319953.173  97°45'32"    81.09 0.99999820 23°24'16.584" S 52°45'43.112" W 
1 2 7410578.387 320033.519 113°05'50"   162.88 0.99999784 23°24'16.972" S 52°45'40.287" W 
2 3 7410514.489 320183.345 129°38'17"   158.62 0.99999718 23°24'19.108" S 52°45'35.038" W 
3 4 7410413.300 320305.496 137°14'06"   153.38 0.99999664 23°24'22.445" S 52°45'30.780" W 
4 5 7410300.695 320409.642 143°31'04"   161.45 0.99999618 23°24'26.147" S 52°45'27.160" W 
5 6 7410170.887 320505.633 151°48'17"   131.29 0.99999576 23°24'30.404" S 52°45'23.835" W 
6 7 7410055.176 320567.665  64°57'17"   897.11 0.99999548 23°24'34.190" S 52°45'21.700" W 
7 8 7410434.955 321380.422 155°01'56"   510.55 0.99999191 23°24'22.166" S 52°44'52.914" W 
8 9 7409972.119 321595.928 211°04'21"   151.00 0.99999096 23°24'37.295" S 52°44'45.521" W 
9 10 7409842.784 321517.993 243°26'03"   185.29 0.99999130 23°24'41.468" S 52°44'48.321" W 
10 11 7409759.915 321352.262 208°13'41"   142.02 0.99999203 23°24'44.097" S 52°44'54.194" W 
11 12 7409634.785 321285.089 314°04'44"   154.14 0.99999233 23°24'48.137" S 52°44'56.613" W 
12 13 7409742.013 321174.357 239°50'41"   485.54 0.99999281 23°24'44.608" S 52°45'00.467" W 
13 14 7409498.104 320754.526 222°01'53"    65.07 0.99999466 23°24'52.370" S 52°45'15.358" W 
14 15 7409449.774 320710.961 193°43'05"   343.32 0.99999485 23°24'53.924" S 52°45'16.913" W 
15 16 7409116.244 320629.544 306°48'16"    25.65 0.99999521 23°25'04.732" S 52°45'19.924" W 
16 17 7409131.611 320609.007 216°12'19"   704.70 0.99999530 23°25'04.225" S 52°45'20.640" W 
17 18 7408562.982 320192.754 133°10'40"   366.25 0.99999714 23°25'22.542" S 52°45'35.546" W 
18 19 7408312.370 320459.836 110°05'18"   256.35 0.99999596 23°25'30.794" S 52°45'26.246" W 
19 20 7408224.322 320700.589 199°10'22"   395.00 0.99999490 23°25'33.751" S 52°45'17.804" W 
20 21 7407851.231 320570.865 226°05'54"   715.55 0.99999547 23°25'45.826" S 52°45'22.533" W 
21 22 7407355.052 320055.290 301°36'59"  1607.80 0.99999774 23°26'01.749" S 52°45'40.908" W 
22 23 7408197.904 318686.127 225°38'03"   800.93 1.00000382 23°25'33.808" S 52°46'28.771" W 
23 24 7407637.866 318113.553 300°31'07"  1102.01 1.00000637 23°25'51.781" S 52°46'49.182" W 
24 25 7408197.490 317164.207  46°08'21"   754.23 1.00001063 23°25'33.209" S 52°47'22.377" W 
25 26 7408720.100 317708.023 334°52'45"   785.13 1.00000819 23°25'16.442" S 52°47'02.995" W 
26 27 7409430.968 317374.714  17°50'14"  1050.05 1.00000968 23°24'53.203" S 52°47'14.424" W 
27 28 7410430.541 317696.358 102°13'59"   720.11 1.00000824 23°24'20.843" S 52°47'02.660" W 
28 29 7410277.957 318400.117 158°03'56"   332.42 1.00000509 23°24'26.085" S 52°46'37.942" W 
29 30 7409969.597 318524.292  68°19'23"   275.05 1.00000454 23°24'36.158" S 52°46'33.702" W 
30 31 7410071.195 318779.894  74°20'28"   388.76 1.00000340 23°24'32.958" S 52°46'24.656" W 

31 32 7410176.127 319154.230  60°10'02"   584.37 1.00000174 23°24'29.696" S 52°46'11.427" W 
32 0 7410466.835 319661.161  67°14'31"   316.67 0.99999949 23°24'20.449" S 52°45'53.449" W 
========================================================================================================== 
Perímetro :  14963.78 m   
Área Total:  827,9490 ha   
========================================================================================================== 
 

Rondon, 25 de Setembro de 2020. 
 

__________________________________________________ 
RAFAEL NALIN BERTI 

CREA PR-101.876/D 
Código de Credenciamento INCRA: RAER 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 15/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 15/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 23/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 08/03/2022 às 07h59min do dia 
21/03/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 21/03/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 21/03/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE/DEMANDA DAS SECRETARIAS E DOS DEPARTAMENTOS 
VINCULADOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, A FIM DE GARANTIR A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS E VIAS PÚBLICAS 
DA MUNICIPALIDADE, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 07 de março de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2022  
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO na seguinte forma: MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM BLOCOS SEXTAVADOS EM ÁREAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
QUERENCIA DO NORTE, conforme descrito na planilha orçamentária anexa ao edital. 
 
NOVA DATA DE ABERTURA: 18 DE MARÇO DE 2022 – 09 hrs. 
 
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 
44-3462.1222. 
 
Querência do Norte-PR, 07 de março de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1231 
CNPJ: 00.940.138/0001-70 

e-mail camara@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada na Edição, Publicação e Impressão de Jornal de Maior 
Circulação Local e Regional, para atendimento às Publicações Legais de Documentos Oficiais Diversos 
do Poder Legislativo Municipal 
1.2. Os serviços deverão ocorrer de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Paraíso do 
Norte, os arquivos de texto (extensão.pdf) serão encaminhados via e-mail para a empresa contratada 
promover a regular publicação. 
1.3 Valor máximo do lote e descrição do mesmo:   

 
Item Descrição Unid Quant Vr máximo 

 Unitário 
R$ 

Vr máximo  
Total R$ 

01 Contratação de Jornal que circule no 
município de Paraíso do Norte/PR e Região, 
no mínimo 06 (seis) vezes por semana, para 
a execução de serviços de publicação de 
aproximadamente 3.000 cm de coluna no 
mês, de Atos Oficiais da Administração da 
Câmara Municipal, demais Informações de 
interesse da Comunidade Local, tais como: 
Leis, Decretos, Resoluções, Portarias,  
Balancetes, Balanços, Editais, Convênios, 
Contratos e Campanhas Públicas, assim 
como outros documentos cuja publicação 
tornar-se obrigatória. 

 
 

meses 

 
 

12 

 
 
 

 
 
 

 
2. JUSTIFICATIVA  
 
2.1. O presente termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo licitatório que visa a 
contratação de empresa para Contratação de Empresa Especializada na Edição, Publicação e Impressão 
de Jornal de Maior Circulação Local e Regional, para atendimento às Publicações Legais Diversas, no 
período 12 meses, pois à necessidade da transparência das informações, atendendo ao Princípio da 
Transparência e a Lei nº 12.527/11 que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da 
Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.  
 
2.2. Objetivando a caracterização do objeto a ser solicitado, no tocante a contratação, a preços 
praticados no mercado, as quantidades e as especificações técnicas a referida, serão realizadas 
pesquisa de preço no mercado. 
 
3. FORMA DE EXECUÇÃO  
 
3.1 Os serviços requisitados deverão ser publicados no próximo dia útil ao envio do arquivo para o 
e-mail oficial da empresa contratada, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal. 
3.2 A Contratante enviará as matérias a serem publicadas no máximo até as 17h00min do dia anterior 
a edição do jornal. 
3.3 As publicações deverão ocorrer em jornal de grande circulação no Estado do Paraná, mais 
precisamente na Região Noroeste do Estado. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1231 
CNPJ: 00.940.138/0001-70 

e-mail camara@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

3.4 A Contratada deverá disponibilizar, obrigatoriamente, e sem ônus para a Contratante e para 
qualquer cidadão, página do jornal com a publicação, em link da home page da mesma. 
 
4. PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
4.1 Prazo para entrega: O prazo para fornecimento dos serviços será diário e imediatamente quando 
solicitado pela Câmara.  
4.2 Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 
condicionantes da aceitação da proposta. 
4.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos que o compõem os serviços, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos serviços, testes, leis sociais e tributos.   
 
5 VALORES E PAGAMENTOS  
 
5.1 A quantidade dos serviços a serem solicitados serão as que surgirem de acordo com a demanda 
da Mesa Diretora da Câmara, objetivando uma quantidade que atenda ás eventuais necessidades desta 
Câmara.  
5.3 O pagamento, decorrente da entrega dos serviços objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente mensal, no prazo de até 03 (três) dias úteis, em cada mês, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações.  
 
6. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
6.1- O Prazo de Vigência será de até 12 (doze) meses, a partir de sua data e assinaturas prorrogáveis 
nos termos da legislação Vigente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais 
disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada 
através da Portaria n° 09/2022 de 14 de fevereiro de 2022, resolve:  
 

TORNAR PÚBLICO 
 
Art. 1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Concurso Público, 
nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Concurso Público nº 01/2022, Edital de 
Abertura nº 01/2022. 

 
Art. 2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas 
inscrições automaticamente homologadas. 

 

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 
INSC CARGO NOME SITUAÇÃO  

145873 AGENTE ADMINISTRATIVO - (DOMINGO DE MANHÃ) IASMIM GOMES DE SOUSA DEFERIDA 

141421 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) ADRIANA RODRIGUES VICENTE MACHADO DEFERIDA 

147452 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) ÉVILIN ANGELA REIS DOS SANTOS DEFERIDA 

145877 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) IASMIM GOMES DE SOUSA DEFERIDA 

147418 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) JACQUELINE NOVAIS DE LIMA DEFERIDA 

140898 AGENTE ADMINISTRATIVO - (DOMINGO DE MANHÃ) WILIAM SILVA LEOPOLDINO RESENDE DEFERIDA 

148112 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) RONI REIS DA LUZ DEFERIDA 

140901 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) YASMIM GAY ORLANDO TEIXEIRA DEFERIDA 
 

Art. 3º - A relação de solicitações de isenções indeferidas, encontra-se a seguir. O indeferimento deu-se em 
razão do não atendimento ao item 7 do edital de abertura.  
 

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS: 
INSC CARGO NOME SITUAÇÃO 

145013 AGENTE ADMINISTRATIVO - (DOMINGO DE MANHÃ) GELISON RONY FRANÇA DE JESUS INDEFERIDO 

141571 AGENTE ADMINISTRATIVO - (DOMINGO DE MANHÃ) FELIPE ALVES DA SILVA INDEFERIDO 

141570 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) FELIPE ALVES DA SILVA INDEFERIDO 

140894 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA INDEFERIDO 

142307 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) VANESSA CRISTINA SILVA INDEFERIDO 

145030 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) MIRIAN FERREIRA COSTA INDEFERIDO 

147322 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) THAINARA ANDRESA DA SILVA MODESTO INDEFERIDO 

147556 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) GUILHERME FELIPE DOMINGOS RAMOS INDEFERIDO 

148492 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) ALIADINE APARECIDA SANTOS INDEFERIDO 

148530 ASSESSOR LEGISLATIVO - (DOMINGO À TARDE) JONATHAN DOS SANTOS INDEFERIDO 

 
Art. 4º - Os candidatos interessados em entrar com recurso perante o edital devem seguir fielmente o item 13, 
do edital de abertura. O recurso deverá ser apresentado através do e-mail ippec@ippec.org.br, aos cuidados 
da Comissão Organizadora de Concursos. 

 
Art. 5º - Na fase de recurso, não será objeto de análise da banca examinadora, o envio de documentos que 
deveriam ter sido juntados no prazo de solicitação de isenção, pois restarão intempestivos.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

 
Art. 6º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDAS poderão 
pagar o boleto bancário correspondente a sua taxa de inscrição até o dia 15 de março de 2022. 
 
Art. 7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Diamante do Norte - PR, 07 de março de 2022. 

 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 

 
 

JULIANA NEGRINI LORGA 
Presidente da Comissão Organizadora de Concurso e Processos Seletivos 

da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 
 


